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CoNTRATO No 042t2022

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor
Íorma do direito, como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE CHA GRANDE-PE, pessoa juridica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 1 1 .049.806/0001-90, situado à Avenida São José, no 101 - Centro

- Chã Grande-PE, nêste ato representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre
Gomes Neto, brasileira, casado, comerciantê, inscrito no CPF/MF n" m6.582.714-53, residente à Avenida
Vinte de Dezembro, 90 - Augusto David - Châ Grande - PE, e como CONTRATADA a Empresa A. O. S -
ConstrutoÍa Ltda ME, com sêdê na Avênida Proíessor Humberto da Costa Lins, no 355 - Loja 142 - Bela
vista - VitóÍia de Santo Antão - PE - CEP: 55.608-431, inscrita no CNPJ sob o no 2'1.591.5621000'l-27 ,

nêste ato representada pelo Sr. Fagner Emanuel Silva de Mendonça, brasileira, Solteiro, Empresário,
anscrito no RG sob n' 7.518.393-SDS/PE e no CPF no 083.773.304-90, residente e domiciliado a Rua
Justino Gomês da Silva, no 135 - 1o Andar - Centro - Chã Grande - PE, perante as testemunhas abaixo
firmadas, pactuam o presênte Contrato, cuja elaboraçáo foi autorizada pelo Procêsso Licitatório no

04112021, regido pela Lei n" 8.666/93, dê 21.06.93, alterada pêlas Leis n" 8.883/94, dê 08.06.94 ê no

9.ô48/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condiçÕes que se enunciam a seguir:

I . CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO E FUNDAMENTACÃO

í.'l O prêsente Contrato têm como objeto é a Contratação de Empresa de engenharia paÍa exêcuçâo
dos sorviços de Pavimentação em paralelêpípedos da Via Sevêrino Caetano de Deus, na
Comunidade da MangueiÍa, no Município de Chã Grandê - 4a Etapa, conforme Emenda Parlamentar
n'202137600002 vinculada ao Ministério da Economia, discriminados e quantificados de acoÍdo com as
especificaçÕes contidas na Proposta do Contratado e de acordo com o exigido nos Anexos l, ll, lll, lV, V,
Vl,Vll e Vlll do Edital.

'1.2 Fundamenta-se o presente inslrumento no Edital da TOMADA DE PREÇOS no 006/2021, Processo
Licitatório No 041/2021 e nas disposiçôes contidas na Lei Fedêral no 8.666/93, alteÍada pelas Leis no
8.883/94 e Lei n" 9.648/98, independentementê de suas lranscriçõês.

II . CúUSULA SEGUNDA - DO PRECO E OA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 O valor Global do prêsentê Contrato é de RS 778.í12,26 (Setecentos e setenta e oito mil cênto e
doze Íeais vinte ê seis cêntavos), com Valores oriundo de Convênio, dê acordô com os Anexos lll e Vl,
do Edital da Tomada de Preços No 00612021, que deverá ser pago de acordo com os Bolêtins de Medição
expedidos pela fiscalização, até o dia í0 (dez) do mês seguinte à expedição.

2.2 O pagamênto do 1o Boletim de Mediçáo será condicionado à âpresentaçáo de cópias autenticadas em
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cartóÍio dos seguintes documentos

Anotação de Responsabili Técnica - ART, da execuçáo da obra perante o CREA-PE;
Comprovante de matrícul

2.3 PaÍa os pagamentos das med subsequentes a primeira seráo exigidas cópias autenticadas em
cartório dos seguintes documêntos
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CONTRATAÇÂO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS DA VIA SEVERINO CAETANO OE DEUS.
NA COMUNIDADE DA MANGUEIRA, NO MUNICíPIO DE CHÂ
GRANDE _ 4" ETAPA, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
NO 202137600002 VINCULADA AO MINISTÉRIO DA ECONOMIA.
OUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICíPIO DE CHÃ
GRANDE . PE, A SEGUIR OENOMINADO SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA A. D. S .
CONSTRUTORA LTDA ME, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA,

obra no INSS (CEl).
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Parágrafo Segundo - O índice econômico a ser adotado na fórmula acima será o publicado pela Revista
ConjuntuÍa Econômjca (FGV), QuadÍo dê Índicê Nacional da Construçáo Civil e Obras Públicas, coluna 35-
EdiÍicaçóês.

. Comprovante de GRPS (INSS) correspondentê;

. Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP).

2.4 Os pagamentos ficaÍâo adstritos a execução do Cronograma Físico-Financeiro - ANEXO Vl, do Edital.

2.5 Os serviços excedentês, aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais superiores aos
previstos, seráo pagos com base nos pÍeçôs unitáíios constantês da proposta vencedora, limitados ã 25%
(vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo.

2.6 O ISS será recolhido mediante dêscontos diretos na Íatura mensal.

III . CúUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO DOS PRECOS

3.í Os preços serão reaiustados anualmente, a conlar do 130 mês, após o mês da data de recebimento da
proposta.

PaÍágraÍo Primeiro - O reajustamento obedeceÍá à fórmula abaixo:

Pt=lo
Poxlr ,

Pr = Prêço reajustado.
Po = Preço inicial.
lr = Índice econômico corrêspondente ao 13o mês, após o mês de recebimento da proposta. Para novos
rêajustamentos, aplicaÊse-á o índice correspondente ao 13o mês, após o mês do último reajustamento
concedido.
lo = lndice econômico correspondente ao mês da proposta.

ParágraÍo TeÍceiro - Para todos os efeitos decorrentês desta licitação, considerar-se-á o índice da coluna
35-Edificaçóes como refêrido ao último dia do respectivo mês.

Parágrafo Quarto - O índice de reajustamento náo será aplicado sobre as parcelas remanescentes que s:
encontrem em atraso, conforme o cronograma fÍsico - flnanceiro apresêntado, imputável à CONTRÂTADA.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

4.1 Os recursos necessários à execução destê Contrato serão oriundos da seguinte dotaÉo: Órgão: 6000
- Secretaria de lnÍraestrutura - Unidade: 6001 - SecretaÍia de lníraêstrutura - Atividade: 15.451 .1503.1 .70 -
ObÍas dê Calçamento, Mêio Fio ê âÍins, em diversas Localidâdes do Município - Elemento de Dêspesa:
(819) - 4.4.90.51 .00 - Obras e lnstalaçÕes.

V - CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA

5.t A vigência do presente Contrato será de 04 (quatro) meses conladas a partir da data de Expediçáo da
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do Ad. 57 da Lei n.o 8.666/93.

6.í A Empresa vencedora do Processo Licitatório se Íesponsabilizará e qualquêÍ defeito ou
problema de execução da Obra pelo prazo de 05 (cinco) anos após a

á
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onde:
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7.2 A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no arÍ. 56, Parágrafo 1" da Lei
no. 8.666193 e alteÍações;

7.3 Na hipótesê da garantia ser prestada em dinheiro, deverá sêr recolhida poj depósito bancário,
mediante guia de recolhimento.

7.4 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, Íiança bancáfla ê
seguro-garantia, a validade das mêsmas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da
data dê assinatura do contrato, devendo a mesma sêr rêstituída conforme legislaçáo em vigor, após o
Íecebimento definitivo dos serviços.

7.4.1 Ainda, na hipótese da gaÍantia ser prestada na modalidade título da Divida Publica, êsta deve
ter sido êmitida sob a forma êscritural, mêdiante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do 8ras,/ e avaliados pêlos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei no 11.079 de 2004).

7.5 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposiçôes do Contrato, ficando o Município de Chá
Grande autorizado a executá-la para cobrir multas ou indenizaçáo a terceiros ou pagamentos de qualquer
obrigação, inclusive em caso de rescisáo;

7.6 Havendo garantia, ou seu saldo, ao final do ContÍato, seÍá liberada ou restituída após a execução
dêstê ajuste, mediante solicitação da CONTRATADA, desde que integralmente cumpridas as obrigações
assumidas neste Contrato, de acordo com o Proreto Básico e demais anexos integrantes deste ajuste.

VIII . CúUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO

8.í Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos

a) O Edital da Tomada de Preços 
^' 

00612021 e seus Anexos,
b) A proposta comêrcial e planilha de orçamênto dê serviços da CONTRATADAI
c) As especiÍicaçóes técnicas/Projeto Básico/Plântas;
d) As Normas Tecnicas Brasileiras pertinentes.

IX. CúUSULA NONA - OAS CONDICÔES DE HABILITACÃO E QUALIFICACÃO

9.í A ContÍatada fica obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigagões assumidas, todas as condiçóes de HabilitaÉo e qualificação exigidas na Licitação.

U MA-DA OBRI DA NT

í0.1 São obrigaçôês da CONTRATADA:

1) PÍeslar os serviços de acordo com as dêterminâçóes do CONTRATANTE e normas previstas
neste instrumenlo contÍatual e convocatório e todos os seus anexos

2) Realizar todos os serviços objeto destê contÍato, na forma estabelecida Especificaçóes
a dê Preços nofécnicaslProjeto 8áslco - ÁNEXOS I, ll, lll, lV, V, Vl, Vll e yrl do Edital da T

006/2021, inclusive comparecendo nas dependências da CONTRATANT se necessário e/ou
solicitado pelo Município de Chá Grande, para dar cumpÍimento aos se

L

vII - CúUSULA SÉIMA - DA GARANTIA DA FIEL EXECUCÃO

7.'t A CONTRATADA entregará âo Município de Chã Grande, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a data
de assinatura deste Contrato, comprovante de garantia no valor de R$ 38.905,61 (Trinta e oito mil
novecentos e cinco reais e sessenta e um centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
deste ajuste, como forma de garantir a perfeita execuçáo de seu obleto;
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3) Responder poÍ quaisquer atos e danos causâdos à Administração dou a terceiros, durante a
execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus funcionários e
pÍepostosl

4) Mantêr todas as obrigaçÕes assumidas, bem como todas as condiçôes de habilitaÉo e
qualificação exigidas no edital, neste instrumento e demais documentos que fazem parte intêgrante
dêstê conlrato

5) Rêsponsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor,
inclusive providenciando.iunto ao CREA, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

6) Aceitar nas mesmas condiçô€s contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem ao valor
do objeto contratado, dentro dos limites previstos no paágraÍo 1" do aftigo 65, da Lei n.o 8.666n3 e
posteriores atteraçÕes.

xr - cúusuu oÉcrrur pnrueru - DAS oBRrcAÇôEs DA ÇoNTBATANTE

11.1 São obrigaçÕ6 da CONTRATANTE:

1) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;

2) Acompanhar e fiscalizar a êxecuçáo da prestaÉo dos serviços objeto deste contrato;

3) Paralisa[ e/ou suspender a qualquer tempo à execução dos serviços, de forma parcial e/ou total,
sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em contráo.

xrr - cúusu oÉcrrul seouxol - oa nescrsÃo

12.í Constituem motivos para a rescisão do contrato:

12.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, e das
Especificaçôês Técniâsl Projeto Básicoi

12.1 .2 Atrasos nâo justificados na execução dos seNiços;

'12.1.3 Paralisâçáo da execuçáo dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao Município
de Chã Grande;

12.1.4 O desatêndimento das dêterminaçóês regularês da fiscalizaÉo;

12.1.5 A decretaçáo de falência ou instauraçáo de insolvência civil:

12.1.6 A dissolução da sôciedade,

12.1.7 Pot razôes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, o Município de Chã
Grande podêrá promover a rescisáo unilateÍal do contrato, mediante notificação por escrito à
CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima dê /t5 (quarenta ê cinco) dias;

12.1.8 A rescisão unilateÍal dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do
mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior.

12.1.9 O Município de Chá Grande, no caso de rescisão unilateral, com base nos,ncri.sos X// a Xyli,
do ai. 78, da Lei n" 8.666193 e posteriorês alteÍaçóes, pagaé a CONTRATADA na forma
estabelecida no § 2' do arÍ. 79 da reÍeridâ Lei

12.1.10 O pagamento de que trata o subitem anterioÍ far-se-á no p de 30 (trintâ) dias.

L
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12.1.118m havendo multa contratual ainda náo liquidada, o montante do valor será reduzidc da
importáncia a ser paga a CONTRATADA.

12.1.12 Qualquer que seja o fundamento da rescisáo antecipada, responderá a Garantia da Fiel
Execuçáo do Contrato, peias obrigações da contratada somente sendo liberada mediante
comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias, mediante
apÍesentação das guias pagas rêferentes ao período do contrato até o encerrámento dos serviços,
apresentando ainda, declaração formal que a paÍtir da data da rescisão, todas as obÍigaçóes
tÍabalhistas e previdenciárias dos empregados remanescentes seÍão de sua inteira responsabilidade.

í2.2 Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado à
contratada o contraditório e â ampla defesa.

xttt - cúusuta oÉcrua rencerna - DAs pENALIDADES

í3.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia dêfêsâ. pela inexecuçáo total
ou parcial do contrato:

| - adveÍtência:

ll - multas

a) - por descumprimento dos prazos de entrêga píevistos nesta Tomada de Preços, a ContÍatada
estará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia de
atraso na entrega;

b) - multa no valoÍ de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infraÇão a qualquer
cláusula ou condiçáo do contrato, aplicada em dobro na reincidência, que deverá ser recolhida em
qualquer agência bancária integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município de Chã
Grande, por meio de Documento de Arrecadaçáô Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo
com instruÇões fornecidas pela Contratante;

c) - suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o
Município de Chá Grande, pelo um prazo dê o2(dois) anos.

d) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pêÍdurârem os motivos detêrminantês dã puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoÍidade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelôs
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com basê no inciso
anterior.

13.2 No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa

í3.3 Sê o valor da multa náo for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, sêr inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente.

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXECUCÃO E DO PRAZO LOS SERVIQOS

14.í Os Serviços deverão ser executados no prazo de 04 (quatro) meses, de acordo com as
Especificaçôes contidas nos Anexos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll e Vlll da Tomada de Preços no 006/2021, após a
assinatura do Contrato e emissáo da Ordem de Serviço

'15.t Aplicar-se-á a Lei n" 8.666/93, com as modificaÇÕes da 883/94 e 9.648/98, e os Princípios
Gerais do Direito, nos casos omissos ao prêsente Contrato

Chã Grande
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§ 1o - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, o Foro da
Comarca de Gravatá/PE, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

§ ? - Para firmêza e como prova de assim hâverêm entre si ajustado e Contratado, foi lavrado o
presentê Contrato em 03 (três) vias em iguais teor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o
qual, depois de lido e âchado conforme, vai assinado pelas partes Conlratantes e 02 (duas) testemunhas,
para que produza os Jurídicos e legais efeitos.

Chá Grande-PE, '15 de fevereiro de 2022
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